LEI Nº  3.158, DE 05 DE MAIO  DE 2011 

Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo a implantar o Sistema Municipal de Atenção às Urgências/Emergências e o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU/192, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a implantar o Sistema Municipal de Atendimento às Urgências/Emergências e o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU/192, em conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências do Ministério da Saúde e na conformidade da legislação em vigor.

Parágrafo único. Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal o estabelecimento de convênios com outros municípios, com o objetivo de reorganização e implementação de uma rede regionalizada, hierarquizada para o atendimento dos usuários do SUS, nos termos da política nacional de atenção às urgências.

Art. 2º  O Sistema Municipal de Atendimento às Urgências/Emergências, terá como objetivos:

I – garantir a universalidade, eqüidade e a integralidade no atendimento às urgências/emergências clínicas, cirúrgicas, gineco-obstétricas, psiquiátricas, pediátricas e as relacionadas às causas externas, como traumatismos não intencionais, violências e suicídios;

II – consubstanciar as diretrizes municipais de atenção às urgências, mediante a adequação criteriosa de distribuição dos recursos assistenciais;

III – desenvolver estratégias promocionais da qualidade de vida e saúde capazes de prevenir agravos, proteger a vida, educar para a defesa da saúde e recuperar a saúde, protegendo e desenvolvendo a autonomia e a eqüidade de indivíduos e coletividade;

IV – fomentar, coordenar e executar projetos estratégicos de atendimento às necessidades coletivas em saúde, de caráter urgente e transitório, decorrente de situações de perigo iminente, de calamidades públicas e de acidentes com múltiplas vítimas;

V – contribuir para o desenvolvimento de processos e métodos de coleta, análise e organização dos resultados das ações e serviços de urgência, permitindo que a partir de seu desempenho seja possível uma visão dinâmica do estado de saúde da população e do desempenho do Sistema Único de Saúde;

VI – qualificar a assistência e promover a capacitação continuada das equipes de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS) na Atenção às Urgências/Emergências, em acordo com os princípios da integralidade e humanização;

VII – outros objetivos definidos pela legislação do SUS.

Art. 3º  Para o planejamento e acompanhamento das diretrizes e ações promovidas pelo Sistema Municipal de Atenção às Urgências/Emergências, o Poder Executivo poderá  constituir o Comitê Gestor do Sistema de Atenção às Urgências.

Art. 4º   As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º  Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com o Governo Federal, Estadual e outros entes da Federação para implantar e aperfeiçoar o SAMU/192.

Art. 6º  É facultado ao Poder Executivo regulamentar esta Lei no que for necessário.

Art. 7º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de maio de 2011; 47º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

